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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No í312025

O Município de Penalva/MA, com sede na Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Bairro Centro, CEP:

65.2'í3-000, na cidade de Penalva/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o n0 06.179.40210001-81, neste ato
representado por, Bruna Rafaela Sousa Costa, Secretária Municipal de Administração, nomeada através da

Portaria n" 011t2025, portadora do RG no 19298442001 1 1 SSP/MA e CPF no 0í 1.914.563-51, considerando

o julgamento do Pregão Eletrônico no 10t2025, objeto do Processo Administrativo no 01412025-SEMAD,

resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por

ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-
se as partes às normas constantes na Lei no 14.133, de ío de abrilde 2021, no Decreto Municipal no 07, de
06 de março de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO :;: , ]1

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de
combustíveis para atender a demanda da Prefeitura Municipal de Penalva (MA), especificado no Termo
de Referência, anexo do editaldo Pregão Eletrônico no 1012025, que é parte integrante desta Ata, assim como
a proposta cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. OS PREçOS, ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS . 1, :i

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

fornecedor e as demais condiçôes ofertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ANEXO a esta

Ata.

3.1. O Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços será a Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD.
3.2. Os Órgãos Participantes do registro de preços são: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD;
Secretaria Municipal de Educação - SEMED; Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS e Secretaria Municipal
de Assistência Social - SEMAS.

4. DA ADESÃOA ATA IIE REGISTRO DE PREçOS
4.1. Durante a vigência da ata, os orgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do orgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência

da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade nâo participante aceita pelo orgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O orgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 4.í.
Dos limites para as adesôes
4.6. As aquisiçÕes ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro

de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesÕes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de

preços.
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração PÚblica estadual,

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de

que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federale
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No í3/2025

comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art.
23 da Lei no 14.133, de 2021.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VAL|DADE, FORtríALtrAÇÃO DA ATA DE REGttirRCI$E,PREçCIS,E;CAD*ffi, RE§ERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de í (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data da publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuêncía do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade
de créditos orçamentários; bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.
5.1.2. Na formalizaçâo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicaçáo da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissâo de Nota de Empenho de Despesa, Autorização
de Compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Leino 14.í33, de2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei no 14.í33, de2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contrataçâo direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalizaçáo da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e
se obrigar nos limites dela;
5.4.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem
cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da
licitaçâo; e mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.1 .1 . tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitaçao dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5. somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçÕes
estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo
e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sançôes
previstas na Leino 14.133, de2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que
a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meío de assinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçôes estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação , para fazê)o em igual ptazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No {3/2025

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.1.1, aceitara contrataçáo nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,
poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas nâo obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaefio de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.14. Conforme dispõe os §§ 4o e 5o do art. í9 do Decreto Municipal no 0712024, e de acordo com a
necessidade demandada pelo órgão participante, o detentor da ARP fica obrigado durante a vigência da Ata

a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,

nas seguintes situaçôes:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14. 1 33, de 2021;
6.1.2. Em caso de criaçâo, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços regishados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços

registrados, nos termos da Lei no 14.133, de2021.
A.l.q. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para

a contratação;
6.1.5. No caso da repactuaçáo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos parua
contrataçâo.

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.
I .1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será liberado

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e

nâo convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

T .1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrataçáo mais vantajosa.

7 .1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos Órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no aft.124
da Lei no 14.133, de2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço regisirado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condiçôes inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

ob-rigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item, sem prejuízo

dasêanções previstas na Leino 14.133, de2021, e na legislação aplicável.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 13/2025

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

manter seus preÇos registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabÍveis pa'a a obtenção da

contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7 .2 e no item7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atuallzarâ o preço registrado,

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgáos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraçáo do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de2021.

8. REilfir{ÉúA! i4ffi.}iríhÂrrE§"nEGtàilB rtrfffjl# # rue pREço$
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgáos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para orgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de orgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 1 1.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre orgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçÕes
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicaçâo pelo órgâo ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAiIENTO DO.REGISTRO DO LIC|TANTE VENGEI]OR',ÉEOS PREçOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor.
9.1.1. Descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Recusar assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27 , §2o, do Decreto no 11.462,
de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de2021.
9. í.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133,

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisáo fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sançâo.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compÕem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas
e justificadas:
9.4.1. Por razáo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior

ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de
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10.D*,S#Etü*@ADE$' ''t ' .: '-
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital.
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustiflcadamente após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de2023), exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto no 11.462, de
2023\.
í0.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedímento para cancelamento do registro do
fornecedor.

íí. DA'GESTÃO E FTSCALEAçÃO - :.

1 1. í . O gerenciamento do contrato será de responsabilidade do(a) Secretário(a) Municipal de Administraçáo,
cabendo a fiscalização ao servidor, José Erinaldo Pinheiro Mendonça, Vigia, Matrícula: í6í0-í, designado
pela Prefeitura, nos termos dos arts. 7o e 117 da Lei n'14.13312021
11.2. O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
1 1.3. O fiscal será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração,
que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçÕes relevantes para prevenir riscos na execução.

Í2.COilDEÕESG€ftAlS .. "", "-:';;ia.it, ::r"rr'|
12.1. As condiçÕes gerais de execuçâo do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.

Parafirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas)vias de igualteor, que, depois
de lida e achada em ordem, vaiassinada pelas partes.

Penalva (MA), 13 de março de 2025.

Secretária Municipal de Ad ministração
Portaria no 01112025

Representante Legal do Órgão Gerenciador
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGISTRO DE PREçOS No í312025

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N'í3/2025

: Campos e Simas Ltda.
CNPJ : 04.253.4021000 I -59
ITENS: 3 e 4

{
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Banhos
PJ:27.613.130/0001

.at I llJtRua tm no 48í Bairro
1-7219

:751.870.

IL:
Ba NetoLEGAL:

RG:000114984799{

ITEM ESPEctFtCAçÃO CADMAT UNID QUANT VALOR
UNlTÁRtO

VALOR
TOTAL

3 Ôleo DieselSl0
(Cota ampla paÉlcipaÇão)

461548 Litro 150.000 6,58 987.000,00

4 Oleo DieselSl0
(Gota rcservada
ME/EPP/ITIEUCOOP

para
46154.8 Litro 50.000 6,59 329.000,00

VALOR TOTAL í.3í6.000,00
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TERI|O DE ADJUDTCAçÂO E HOMOTOGAÇÃO DA CONCoRREI'|CIA
ELETRONIGÂ NC 03'2025

PREFEITURA MUNICIPAT DE PEDRO DO ROSARIO

Municipal de Administração e Jorgiane Maria Mendonça
CamposiRepresentante Legal.

de

PREÇO Us 13J2025
óRGAo GÊf, Ç|ADOBr Secretaria

SEMAD, PROCESSO: 014/2025-SEMAD.
n' u§12Aa'.OBJETO: Registro de Preços

para futura e eventual aquisição de combustíveis para atender a

demanda da Prefeitura Municipal de Penalva (MA).
vrGÊNclÂ: L7lo3l2o25 a L7 tO3t2O26 (L2
meses). ASSlllÀTtlEAs 13/03/2025. PARTES: PrefeÍtura Municipal de
PenalvA/MA.(CNPJ n0 06,179.40210001:81) e Rodrigues Banhos & Cia.

Ltda. (CNPJ ns 27.613.130/0001-56). ITEM: 3 e 4. VALOR: R$

1,316,000,00. AS§lttlATURA: Bruna Rafaela Sousa Costa/Secretária
Municipal de Adrninistração e Jorgiane Maria Mendonça
Câm pos/R.eprêsenta nte Lêga l.

Publicado por: WALDENIR IOÂÂES DA SILVA

Cód:igo identifí cadoc 07 bef80d50568c0bed3 39 a1c1bgl 441 2

EXTRATO DE TTRúO ADITIVO

ESPÉC|EÍ Extratô do 2c (segundo) Termo Aditivo do Contrato
AdÍn i nistrativô ne l-41202 3. PROCESSO: 01 9/2 022-SE M ED. LICITAÇAO :

Pregáo Eletrônlco nc 2tf2023. PARÍES: Prefeitura Municipal de

Fenalva/Ít4A; (CNPJ p0 06.179.40210001-81) e

Ergôn Dêsenvolvirnento de Sistemas de lnfor.mática Ltda, (CNPJ np

07.467;975/0001-73), OBIETO: Prorrogação de vigência contratual.
VIGÊilClA: 30/03/2025 a 30/0y2Ô26. FUNDAIIIENTO LEGAL: Art. s7,

incisô lV da L€i Federal 8,66611993. DATA DÀ ASSINATURA;
13/03n025, ÀSSl,UÁfÚie: t-uiz Henrioue Alves GuerralPrefeito
IvtuniêiOa 

.ê 
Lüilâno Atuefroz Vieira/Representante Legal.

Pubticado por: WALDENIR TORRES DA SILVA

Código ídentifrcador: dbt95 1.6370dd054b6beaf4a2b47 cd3 5 7

PREGÃO ELETRÔIú|CO Íit' 03/2025
No uso da àtribuiçao conferida pelo art. 71, inciso lV, da Lei Federal ns

14.L33l2A2l, adjudico o objeto e horno[ogo o resultado do Pregão

Eletrônico n' 05/2025, referente ao registro de preços parâ futura e

evêntual contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços
funerários, objeto do Processo Administrativo n" 001/2025-SEMAs, em

favor da licitante abaixo, vencedorâ do certame, por ter atendido
plenamente os têrmos do edital e, de' acordo com o critério de

ARGÂS

TERMO DE ÀD'UDICAçIO

0(a) SECRETÁR|O DE ADMINISTRAÇÂO do(al MUNICÍPIO DE PEDRO DO

ROSÁRIO/MA comunica aos interessadôs e participantes da

coNcoRRÊNclA ELETRÔNICA O3l2O23 reÍerente à Contratação de

empresa para Construção do Espaço Esportivo Comunitár:[o no

Município de Pedro do Rosário/MA, que ADJUDICA nos termos do lnciso
lV do Art. 71 da Lei n0 14.133/2021, o objeto do certame a(s)

empresa(s):
Fornecedor: MILAN0 SERVICOS E TOCACOES LTDA
23,062,389 t0001-03
VALOR ADJUDICADO: R$ 1.365,663,25 (um milhã0, trezentos e sessenta

e cinco mil, seiscentos e sessenta e três reais e vinte e cinco centavos)

Pedro do Rosário - Maranhâo, 10 de março de 2025

^ soN DA coNcEçÃo Dos sANToS

-.üRETÁRIO DE ADMIN ISTRAçAO

TERMO DE HOMOLOGAçÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRôNICA Ne

03/202s

Apo?s constatada a regularidade dos atos procedÍmentais, o(a)
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAçÃO, HOMOLOGA nos termos do lnciso lV
do Art, 71 da Lei no 14.133/2021, o resultado do procedimento
licitatório em epígrafe, cujo objeto ér Contrataçào de empresa para

Construção do Espaço Esportivo Comunitário no Município de Pedrs do

RosáriolMA

Fornecedor: MILANO SERVIC0S E t0CACOE5 LTDA
23.062.389/0001-03
VALOR HOMOLOGADO: R$ 1.365.663,25 {um milhão; trezentos e

sessenta e cinco rniJ, seiscentos e sessenta e três rêais e vinte e cÍnco

centavos)

H0MOLOGO o presêntê certame, para produzir os seüt iurídicos e legais

efeitos.

--ocdro do Rosário - Maranhão, 10 de março de 2025

JA|LSON DA CONCEIÇAO DOS sANTOs

SECRETÁR|O DE ADMIN ISTRAçAO

Publicado por: JOSE LEANDRO SILVA RABELO

Codi go ídentifr cador 57 7 7 5304efc7 b89idda79 37 bd68fefi 5

PREFEITURA Í,,I UTTIICTPAL EE FEI'IÃLVA

EXTRATO Di ATA DE REGTSTRO OE pnsçOS

ATA DE REGTSTRO DE PREçO Ns l2l2025
EsPÉCtE: Extrato de ARP. ÓnCÃO GÉREilCIADOR: Secretaria
Municipal de Administração - SEMAD. PROCESSO: 014/2025-SEMAD.

tlClTAçÃOr Pregão Eletrônico n' 10/2025. OBIÉTO: Registro de Preços

para futura e eventüa! aquisiçãô de combustíveis para atender a

demanda da Prefeitura Municipal de Penalva (MA).
vtGÊNclA:17/03/2025 a 1710312026 (72 meses).
ASSINATURA: 13/03/2025. PARTES: Prefeitura Municipal de

Penalva/MA (CNPJ ne 06.179.402/0001'81) e Campos e Simas

Ltda. (CNPJ no 04.253.402/0001'59). ITEM: 1, 2, 5 e 6' VALOR: R$

3.208.000,00, A5§INATURA: Bruna Rafaela Sousa Costa/Secretária

SàO LUiS, SEXTA x 14 DE MARçO DE 2025 x VOL. 19, Ne 3559/2025
r55N 2763-860x
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EXTRATO DE CONTRATO NS OI9/2025. PROCES5O PRECÃO

r Cia, [:tda,
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